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PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 19/2026



Excelentíssimo Senhor Presidente:



Os Vereadores da Bancada do MDB, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, requerem seja encaminhado PEDIDO DE INFORMAÇÕES ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Caraá e à Secretaria Municipal competente para que sejam prestadas informações detalhadas, acompanhadas da respectiva documentação comprobatória, acerca das ações de monitoramento, prevenção, controle e combate ao mosquito borrachudo (Simulídeos) desenvolvidas pelo Município.

JUSTIFICATIVA



O controle do mosquito borrachudo constitui medida de relevante interesse público, envolvendo diretamente a saúde da população, a qualidade de vida das comunidades urbanas e rurais, o desenvolvimento do turismo, a permanência de visitantes em balneários e áreas de lazer, bem como a própria atividade econômica do Município.



Nos últimos anos, especialmente nas temporadas de verão, verificou-se significativa proliferação do mosquito borrachudo em diversas localidades do Município, situação que gerou inúmeras reclamações da população, prejuízos à agricultura, à pecuária, ao comércio, ao turismo rural e aos balneários, além de provocar desconforto generalizado à população.



Moradores, produtores rurais e comerciantes relatam que a elevada infestação tem dificultado atividades ao ar livre, afetado trabalhadores rurais durante a execução de suas atividades diárias e afastado visitantes e veranistas de importantes pontos turísticos e balneários do Município.



Diante desse cenário, cabe ao Poder Legislativo acompanhar e fiscalizar as ações preventivas e corretivas adotadas pela Administração Municipal, especialmente considerando a proximidade de novo período de maior incidência da espécie.



Diante disso, requer sejam prestadas as seguintes informações:

1. Informar se o Município mantém programa permanente de monitoramento, prevenção e controle do mosquito borrachudo (Simulídeos).

2. Informar qual Secretaria Municipal, departamento ou setor é responsável pela coordenação e execução das ações de combate.

3. Informar o nome dos servidores, equipes, agentes ou responsáveis técnicos encarregados da execução e fiscalização do programa.

4. Encaminhar relatório detalhado contendo todas as aplicações realizadas nos exercícios de 2025 e 2026, informando: • data da aplicação;• localidade atendida; • curso d'água tratado; • quantidade de produto utilizada; • equipe responsável; • responsável técnico pelo procedimento.

5. Encaminhar cópia integral dos relatórios técnicos elaborados após cada aplicação.

6. Informar a data da última aplicação realizada pelo Município.

7. Informar quais localidades receberam aplicações nos últimos 12 meses.

8. Informar quais localidades não receberam aplicações e quais os motivos.

9. Informar se existe mapeamento técnico dos principais focos de proliferação do mosquito borrachudo.

10. Em caso positivo, encaminhar cópia dos mapas, levantamentos, estudos ou relatórios existentes.

11. Informar se existe cronograma oficial de monitoramento e aplicações para o restante do exercício de 2026 e para a temporada de verão de 2026/2027.

12. Encaminhar cópia integral do cronograma previsto, indicando datas estimadas, localidades prioritárias e frequência das aplicações.

13. Informar qual produto biológico, larvicida ou agente de controle está sendo utilizado pelo Município, especificando: 

• nome comercial;

• fabricante;

• registro junto aos órgãos competentes;

• quantidade adquirida.

14. Informar se o Município utiliza o produto BTI (Bacillus thuringiensis israelensis) ou tecnologia equivalente recomendada para controle de simulídeos.

15. Informar qual a quantidade atualmente disponível em estoque.

16. Encaminhar cópia das notas fiscais de aquisição dos produtos utilizados nos exercícios de 2025 e 2026.

17. Encaminhar cópia dos empenhos, liquidações e comprovantes de pagamento relacionados às aquisições realizadas.

18. Informar o valor total investido pelo Município no combate ao mosquito borrachudo nos exercícios de 2025 e 2026.

19. Discriminar os investimentos por categoria de despesa, incluindo:

• aquisição de produtos;

• equipamentos;

• combustível;

• deslocamentos;

• capacitações;

• contratação de serviços;

• demais despesas relacionadas.

20. Informar se existe atualmente estoque suficiente para execução das aplicações previstas para os próximos meses.

21. Informar se o Município pretende realizar nova aquisição de produtos destinados ao combate ao mosquito borrachudo.

22. Em caso positivo, informar: 

• quantidade prevista para aquisição;

• valor estimado da compra;

• modalidade de contratação;

• prazo previsto para aquisição;

• data estimada para disponibilização dos produtos.

23. Informar se já existe processo licitatório instaurado para aquisição de novos produtos.

24. Em caso positivo, encaminhar cópia integral do procedimento administrativo ou licitatório.

25. Informar se existe parceria técnica com órgãos estaduais, federais, universidades ou entidades especializadas para execução ou acompanhamento do programa.

26. Em caso positivo, encaminhar cópia dos convênios, termos de cooperação ou instrumentos equivalentes.

27. Informar quais indicadores técnicos são utilizados para avaliação da eficácia das aplicações realizadas.

28. Informar se foram registradas reclamações formais da população relacionadas à infestação do mosquito borrachudo nos exercícios de 2025 e 2026.

29. Em caso positivo, discriminar as localidades mencionadas e encaminhar os respectivos registros, observadas as restrições legais quanto aos dados pessoais.

30. Informar quais medidas preventivas estão planejadas para os meses que antecedem o próximo verão, visando reduzir a proliferação da espécie e evitar os elevados índices de infestação historicamente observados no Município.

31. Informar se existe previsão orçamentária específica para manutenção e ampliação das ações de combate ao mosquito borrachudo no exercício de 2027.

32. Informar se as aplicações atualmente executadas atendem integralmente a recomendação técnica dos órgãos especializados.

33. Caso as aplicações estejam suspensas, reduzidas ou ocorrendo em frequência inferior à recomendada tecnicamente, informar detalhadamente os motivos administrativos, operacionais, financeiros ou técnicos que justificam tal situação.

34. Encaminhar relatório atualizado contendo a situação do estoque municipal de produtos utilizados no combate ao mosquito borrachudo, acompanhado das respectivas notas fiscais e documentos de aquisição.

35. Informar quais ações emergenciais serão adotadas pelo Município caso ocorra aumento significativo da infestação durante a próxima temporada de verão.



Requer-se que todas as respostas sejam acompanhadas da documentação comprobatória pertinente, incluindo relatórios técnicos, cronogramas, notas fiscais, empenhos, liquidações, comprovantes de pagamento, contratos, fotografias, registros de campo, estudos técnicos e demais documentos existentes, de forma a possibilitar o pleno exercício da função fiscalizadora do Poder Legislativo.



Plenário Jorge Von Saltiél, 8 de junho de 2026.



JONAS GREGIS BELOLLI – MDB



EDUARDO NOGY DA SILVA – MDB



CLÁUDIO LUIS SANNA – MDB


